
 
 Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

 

1 

 

PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

30 DE MAIO DE 2017 
 
 

MENSAGENS  
 

  
01- PROJETO DE LEI 209/2017 – Mens. 015/2017 
Autor: Pode Executivo 
Aprova a construção dos empreendimentos hidrelétricos de geração de energia 
que especifica. 
 RELATOR: DEP. PEDRO LUPION  

 
  
02- PROJETO DE LEI 226/2017– Mens. 016/2017 
Autor: Poder Executivo 
Autorização para o Poder Executivo efetuar cessão de uso do imóvel que 
especifica, localizado no Município de Paranavaí, à Pastoral da Criança.  
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
03- EMENDA SUBST. GERAL DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 152/2017 – 
Mens. 011/2017 
Autor: Pode Executivo 
Autor da Emenda: Luiz Claudio Romanelli 
Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 18.565, de 21 de setembro de 2015, que 
autorizou o Poder Executivo efetuar doação de imóvel à Companhia de 
Habitação do Paraná, localizado no Município de Wenceslau Braz. 
 RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
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**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

Lei nº 18.565, de 21 de setembro de 2015. Súmula: Autorização ao Poder Executivo para efetuar a 
doação do imóvel que especifica, localizado no Município de Wenceslau Braz, à Companhia de 
Habitação do Paraná. 
A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1. Autoriza o Poder Executivo, por meio do Instituto de Terras, Cartografia e Geociências – ITCG, 
a efetuar a doação, à Companhia de Habitação do Paraná – Cohapar, do imóvel constituído por parte 
da Fazenda Santa Madalena, do quinhão nº 5-B, com a área de um alqueire e oitocentos milésimos 
de alqueire, situada no Município de Wenceslau Braz, matriculada sob o nº 4.051 no Registro de 
Imóveis da Comarca de Wenceslau Braz, de propriedade do Instituto de Terras, Cartografia e 
Geociências – ITCG. 
Art. 2. A área em questão deverá ser utilizada, exclusivamente, para o desenvolvimento de 
programas habitacionais de interesse social, retornando ao patrimônio do Instituto de Terras, 
Cartografia e Geociências – ITCG caso se comprove desvirtuamento em sua utilização. 
Art. 3. A Cohapar deverá proceder a devida regularização cartorial no prazo máximo de um ano, 
retornando o referido bem ao patrimônio do ITCG em caso de descumprimento. 
Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROJETOS DE LEI DE AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
  
04- PROJETO DE LEI  234/2017 
Autor: Procuradoria Geral de Justiça/Ministério Público 
Cria 03 (três) cargos de provimento efetivo no quadro de servidores do 
Ministério Público do Estado do Paraná, conforme especifica, e dá outras 
providências. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
  
05- PROJETO DE LEI 233/2017 
Autor: : Procuradoria Geral de Justiça/ Ministério Publico 
Reajusta, conforme especifica, o vencimento básico dos servidores do Ministério 
Público do Estado do Paraná, e dá outras providências.  
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
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PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
  
06- PROJETO DE LEI 232/2017 
Autor: Tribunal de Justiça 
Reajusta as tabelas de vencimentos dos cargos e das funções dos servidores dos 
quadros de pessoal do Poder Judiciário do Estado do Paraná e dos proventos de 
aposentadoria dos serventuários do Foro Judicial e Extrajudicial, a partir de 1º 
maio de 2017.  
RELATOR: DEP. COBRA REPÓRTER 
 
 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
  
  
07- PROJETO DE LEI 231/2017 
Autor: Tribunal de Contas 
Dispõe sobre os valores dos vencimentos básicos dos servidores ativos e inativos 
do quadro efetivo, da remuneração dos cargos em comissão, das gratificações e 
do auxílio-alimentação, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
em observância ao Art. 37, inciso X, da Constituição Federal, e adota outras 
providências.  
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 

 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA DEFENSORIA PUBLICA 

 
  
08- PROJETO DE LEI 235/2017 
Autor: Defensoria Publica 
Concede, para revisão geral anual do ano de 2017, o índice geral de 4,08% 
(quatro virgula oito pontos percentuais) nas tabelas de vencimento básico e 
subsídio das carreiras de servidores e membros da Defensoria Pública do Estado 
do Paraná.  
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
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PROJETOS DE LEI COM EMENDAS DE PLENARIO/COMISSÕES 
 

  
09- EMENDA DA COM. DE TURISMO PROJETO DE LEI 602/2016 
Autor: Maria Victoria, Anibelli Neto, Chico Brasileiro 
Institui a Rota do Vinho no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA 
 
 

PROPOSIÇÕES EM 2ª DISCUSSÃO     

         

  
10- PROJETO DE LEI 816/2015 
Autor: Ney Leprevost 
Dispõe sobre a obrigatoriedade por parte dos hospitais públicos e privados, do 
registro e comunicação imediata de recém-nascidos diagnosticados com 
cardiopatia congênita às instituições, entidades e associações especiais 
relacionadas à doença. 
NOVO RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
                   
  
11- PROJETO DE LEI 393/2016 
Autor: Schiavinato 
Obriga a realização do teste da urina nos recém-nascidos nas maternidades 
públicas e privadas do Estado do Paraná, para a prevenção da leucinose. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA  
 

  
12- PROJETO DE LEI 10/2017 
Autor: Requião Filho 
Dispõe sobre práticas de higiene a serem observadas por fornecedores para 
proteção da saúde do consumidor e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PERICLES DE MELLO  
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RECURSOS CONTRA PARECER CONTRÁRIO  
 

  
13- RECURSO AO PROJETO DE LEI 52/2015 
Autor: Péricles de Mello 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir no protocolo padrão de pré-natal, o 
exame de sangue para detectar o uso de substancias químicas, de álcool ou 
drogas, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL  
 
  
14- RECURSO AO PROJETO DE LEI 171/2016 
Autor: Marcio Pauliki 
Dispõem sobre a destinação de 10% (dez por cento), no mínimo para a 
contratação de artistas, grupos, bandas, músicos e afins, locais ou regionais, 
para apresentação e/ou shows em exposições, eventos artísticos, culturais, 
musicais,e/ou similares, que receberem subvenções sociais, ou financeiras, ou 
auxílio financeiros dos Poderes Públicos Estaduais ou Municipais ou através 
dele, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. COBRA REPORTER 
                                                                       

  
15- RECURSO AO PROJETO DE LEI 931/2015 
Autor: Alexandre Guimarães 
Institui a obrigatoriedade do buchecho de solução de fluoreto de sódio, nos 
estabelecimentos estaduais de ensino fundamental. 
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
                                                   
  
16- RECURSO AO PROJETO DE LEI 394/2015 
Autor: Professor Lemos 
Altera a Lei nº 9.917/92, que dispõe sobre a Política Agrícola Estadual.  
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
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17- RECURSO AO PROJETO DE LEI 96/2015 
Autor: Cantora Mara Lima 
Institui o Programa de Energia Eólica Do Paraná, para pesquisar, planejar e 
executar o sistema de energia eólica no Estado do Paraná e cria o Instituto de 
Energia Eólica do Paraná – IEEPAR.  
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
 

PROPOSIÇÕES EM 1ª DISCUSSÃO       

 

  
18- PROJETO DE LEI 212/2017 
Autor: Luiz Claudio Romanelli 
Dispõe sobre o Exercício do Ofício de Leiloeiro Público Oficial. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 

 

  
19- PROJETO DE LEI 98/2017 – RETORNO DE DILIGENCIA  

 

* REGIME DE URGENCIA * 

Autor: Marcio Pacheco, Gilberto Ribeiro 

Dispõe sobre o pagamento dos aparelhos de monitoramento eletrônico pelos 
próprios presos ou apenados. 

RELATOR: DEP.FERNANDO SCANAVACA 
                                          
                                              

  
20- PROJETO DE LEI 533/2015 – RETORNO DE DILIGENCIA 
Autor: Maria Victoria 
Alteração da Lei nº 15.876, de 7 de julho de 2008.  
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
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**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE:  
 
Lei nº 15.876, de 7 de julho de 2008. Súmula: Assegura, aos professores da rede de ensino 

público e particular de todo o território do Estado do Paraná que estejam exercendo suas funções, 

o pagamento de 50% do valor realmente cobrado para o ingresso em estabelecimentos e/ou casas 

de diversões, praças esportivas e similares, que promovam espetáculos de lazer, entretenimento e 

difusão cultural, conforme especifica. 

Art. 1º. Fica assegurada, aos professores da rede de ensino público e particular de todo o território 

do Estado do Paraná, que estejam exercendo suas funções, o pagamento de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor realmente cobrado para o ingresso em estabelecimentos e/ou casas de diversões, 

praças esportivas e similares, que promovam espetáculos de lazer, entretenimento e difusão 

cultural. 

Parágrafo único. A meia-entrada corresponderá sempre à metade do valor do ingresso cobrado, 

ainda que sobre o seu preço incidam descontos ou atividades promocionais. 

Art. 2º. Consideram-se casas de diversões, para efeitos desta lei, os estabelecimentos que 

realizarem espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais, cinematográficos, atividades sociais 

recreativas, de artes plásticas e quaisquer outros que proporcionem lazer e entretenimento. 

Art. 3º. A condição prevista no artigo 1º, para o recebimento do benefício, deverá ser feita 

mediante apresentação do  comprovante de vínculo empregatício com a instituição de ensino e 

documento oficial de identificação. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  
21- AO PROJETO DE LEI 475/2016 
Autora: Maria Victoria 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da Secretaria de Estado da Saúde oferecer 
gratuitamente a vacina contra o HPV - Papilomavírus Humano - para meninos e 
homens de 9 a 26 anos no programa público de vacinação e imunização em 
todo o Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
                             

  
22-PROJETO DE LEI 11/2017 
Autor: Pastor Edson Praczyk 
Dispõe sobre a implantação de medidas de informação e proteção à gestante e 
parturiente contra a violência obstétrica no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
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23- PROJETO DE LEI 395/2016 
Autor: Gilberto Ribeiro 
Dispõe sobre o prazo máximo para prestação de serviço por seguradoras aos 
cidadãos em caso de sinistro de veículos e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 
  
24- PROJETO DE LEI 95/2016 
Autor: Schiavinato 
Informações das concessionárias de pedágio aos usuários, dos investimentos a 
serem realizados.  
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 

 
  
25- PROJETO DE LEI 164/2017 
Autor: Missionario Ricardo Arruda 
Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao Senhor 
ANANIAS BITTENCOURT. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 
  
26- PROJETO DE LEI 155/2016 
Autor: Tião Medeiros 
Regulamenta a oferta e comercialização de pacotes de dados de internet banda 
larga fixa no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
 

  
27- PROJETO DE LEI 442/2015 – RETORNO DE DILIGENCIA 
Autor: Luiz Claudio Romanelli 
Cria o Regularizador Social e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
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28- PROJETO DE LEI 173/2016 
Autor: Schiavinato e Dr. Batista 
Institui a Campanha "Abril Marrom" de prevenção e combate às diversas 
espécies de cegueira, no âmbito do Estado do Paraná e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 

 
  
29- PROJETO DE LEI 349/2016 
Autor: Marcio Pacheco 
Dispõe sobre a vacinação domiciliar de pessoas idosas e de pessoas com 
deficiência motora, multideficiência profunda com dificuldade de locomoção, 
portadoras de doenças incapacitantes e degenerativas e dá outras 
providências. 
RELATOR: DEP. PASTOR EDSON PRACZYK 
 
  
30-PROJETO DE LEI 14/2017 
Autor: Paulo Litro 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de informação dos dados 
identificadores das empresas de segurança pelos estabelecimentos que 
realizam eventos no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 
  
31- PROJETO DE LEI  54/2017 
Autor: Marcio Pauliki 
Altera a Lei 13.758 de 10 de setembro de 2002. 
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei 13.758 De 10 De Setembro De 2002. Sumula. Regulamenta A Fiscalização, Fabrico, Comércio, 
Transporte, Depósito E Uso De Fogos De Artifício No Estado Do Paraná. 
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32- PROJETO DE LEI 137/2017 
Autor: Dr. Batista 
Concede o Título de Cidadão Honorário do Estado do Paraná ao Senhor 
AFONSO AKIOSHI SHIOZAKI. 
RELATOR: DEP. GILSON DE SOUZA 
 
  
33- PROJETO DE LEI 128/2017 
Autor: Evandro Araújo 
Altera a Lei n° 11.182, de 23 de outubro de 1995, que assegura o pagamento de 
metade do valor efetivamente cobrado para ingresso em casas de diversões, 
espetáculos, praças esportivas e similares, aos estudantes regularmente 
matriculados em estabelecimentos de ensino, conforme especifica. 
RELATOR: DEP. NEREU MOURA 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
Lei n° 11.182, de 23 de outubro de 1995. Súmula: Assegura o pagamento de metade do valor 
efetivamente cobrado para ingresso em casas de diversões, espetáculos, praças esportivas e 
similares, aos estudantes regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino, conforme 
especifica. 
 
Art. 1º. Fica assegurado o pagamento de metade do valor efetivamente cobrado para ingresso em 
casas de diversões, espetáculos, praças esportivas e similares, ao estudante regularmente 
matriculado em estabelecimento de ensino público ou particular, de 1º e 3º graus, no Estado do 
Paraná, na conformidade da presente Lei. 

 
  
34- PROJETO DE LEI 124/2017 
Autor: Pedro Lupion 
Denomina Enio Delgado o viaduto localizado no entroncamento da PR 151 com 
a PR 092, no Município de Jaguariaíva. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
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35- PROJETO DE LEI 571/2016 
Autor: Requião Filho 
Institui a garantia aos portadores com deficiência física, mental ou sensorial, 
prioridade de vaga em escola pública próxima de sua residência. 
RELATOR: DEP. COBRA REPORTER 
 
  
36- PROJETO DE LEI 601/2016 
Autor: Professor Lemos 
Dispõe sobre a instituição da Politica Estadual de Juventude do Paraná, seu 
conselho e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. FELIPE FRANCISCHINI 
 
  
37- PROJETO DE LEI 350/2016 
Autor: Luiz Carlos Martins 
Obriga as Concessionárias de Pedágio no Estado do Paraná a construir áreas de 
escape e rampas de desaceleração em trechos de serra nas Rodovias do Estado. 
RELATOR: DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
 
  
38- PROJETO DE LEI 223/2016 
Autor: Hussein Bakri 
Permite o desembarque de mulheres, usuárias do sistema de transporte 
coletivo intermunicipal e metropolitano no local mais seguro e acessível e dá 
outras providências. 
RELATOR: DEP. PEDRO LUPION 
 

  
39- PROJETO DE LEI 177/2016 
Autor: Felipe Francischini 
Dispõe sobre a divulgação, por parte dos estabelecimentos comerciais, da 
geração de créditos do Programa Nota Paraná. 
RELATOR: DEP. COBRA REPORTER 
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40- PROJETO DE LEI  365/2016 
Autor: Marcio Pacheco 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de trocador infantil em 
estabelecimentos de alta circulação no Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. CLAUDIA PEREIRA 
 
  
41- PROJETO DE LEI 250/2016 
Autor: Gilberto Ribeiro 
Obriga as empresas locadoras de veículos a fornecer veículos emplacados no 
Estado do Paraná. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
  
42- PROJETO DE LEI 99/2017 
Autor: Tercílio Turini 
Denomina de Roberto Romanelli, a trincheira localizada na PR 445, no acesso 
com a Avenida Guilherme de Almeida, no Município de Londrina.  
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 
  
43- PROJETO DE LEI 366/2016 
Autor: Marcio Pacheco 
Dispõe sobre a disponibilização por locadoras de veículos, de cadeirinha auxiliar 
e assento elevado, e dá outras providências. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
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PROJETOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
 
  
44- PROJETO DE LEI 205/2017 
Autor: Requião Filho 
Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Proteção e Bem Estar 
Animal Angelo Picone, com sede no Município de Cornélio Procópio-Pr. 
RELATOR: DEP. FERNANDO SCANAVACA 
 
 
 
 
 


